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PORTARIA Nº 5.144, DE 19 DE JUNHO DE 2024. 
 

Dispõe sobre a prorrogação de contrato de trabalho do empregado público 
municipal admitido por prazo determinado de MONITOR DE DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL TEMPORARIO, nos termos do art. 37, IX, da CF, das Leis Complementares 
Municipais nº 109/2005, e dá outras providências. 
 
Afonso Nascimento Neto, Prefeito Municipal de Espírito Santo do Turvo, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
Considerando que no dia 15 de junho de 2023, venceu o prazo de contrato de trabalho 
de prazo determinado de MONITOR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL TEMPORARIO; 
Considerando a necessidade da continuidade dos serviços públicos pelo excepcional 
interesse público do Município; 
 
                              RESOLVE:-                                                                           
                                         Artigo 1º - Fica prorrogado por até o fim do ano letivo de 2024 , 
por motivo relevante e/ou de interesse público, conforme Lei Complementar nº. 
109/2005, o contrato do(a) Sr.(a) ELIZANGELA DE FATIMA LEITE , brasileiro(a), CPF/MF 
nº. 306.115.958-42; RG-SP 35.097.682-X, residente na cidade de Espirito Santo do 
Turvo - SP, contratado para o emprego de MONITOR DE DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL TEMPORÁRIO, nos termos do artigo 37, IX, da Constituição Federal, e inciso 
IV, art. 6º e inciso III art. 8º da Lei Complementar nº 109/2005.                                  
                              Artigo 2º - O Departamento de Recursos Humanos deverá tomar 
todas as providências para regularização da presente prorrogação do contrato de 
prazo determinado. 
                              Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos ao dia 15 de junho de 2024, revogadas as disposições em 
contrário. 
                              Registre-se e Publique-se.   

        P. M. de Espírito Santo do Turvo, 19 de junho de 2024. 
 

AFONSO NASCIMENTO NETO 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 5.145, DE 19 DE JUNHO DE 2024. 

 
Dispõe sobre a prorrogação de contrato de trabalho do empregado público 
municipal admitido por prazo determinado de AUXILIAR DOCENTE TEMPORARIO, 
nos termos do art. 37, IX, da CF, das Leis Complementares Municipais nº 109/2005, e 
dá outras providências. 
 
Afonso Nascimento Neto, Prefeito Municipal de Espírito Santo do Turvo, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
Considerando que no dia 15 de junho de 2024, venceu o prazo de contrato de trabalho 
de prazo determinado de AUXILIAR DOCENTE TEMPORARIO; 
Considerando a necessidade da continuidade dos serviços públicos pelo excepcional 
interesse público do Município; 
 
                              RESOLVE:-                                                                           
                                         Artigo 1º - Fica prorrogado por até o fim do ano letivo de 2024, 
por motivo relevante e/ou de interesse público, conforme Lei Complementar nº. 
109/2005, o contrato do Sr.(a) SUELY APARECIDA RODRIGUES DOS SANTOS, 
brasileiro(a), solteiro(a), CPF/MF nº. 074.599.878-08 RG-SP 23.823.925-6, residente na 
cidade de Santa Cruz do Rio Pardo - SP, contratado para o emprego de AUXILIAR 
DOCENTE TEMPORÁRIO, nos termos do artigo 37, IX, da Constituição Federal, e inciso 
IV, art. 6º e inciso III art. 8º da Lei Complementar nº 109/2005.      
                             
                              Artigo 2º - O Departamento de Recursos Humanos deverá tomar 
todas as providências para regularização da presente prorrogação do contrato de 
prazo determinado. 
 
                              Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos ao dia 15 de junho de 2024, revogadas as disposições em 
contrário. 
                              Registre-se e Publique-se. 
 
 

          P. M. de Espírito Santo do Turvo, 19 de junho de 2024. 
 
 
 
 
 

AFONSO NASCIMENTO NETO 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 5.146, DE 19 DE JUNHO DE 2024. 

 
Dispõe sobre a prorrogação de contrato de trabalho do empregado público 
municipal admitido por prazo determinado de PROFESSOR DE EDCAÇÃO BASICA I 
TEMPORARIO, nos termos do art. 37, IX, da CF, das Leis Complementares Municipais 
nº 109/2005, e dá outras providências. 
Afonso Nascimento Neto, Prefeito Municipal de Espírito Santo do Turvo, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
Considerando que no dia 15 de junho de 2024, venceu o prazo de contrato de trabalho 
de prazo determinado de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BASICA I TEMPORARIO; 
Considerando a necessidade da continuidade dos serviços públicos pelo excepcional 
interesse público do Município; 
 
                              RESOLVE:-                                                                           
                                         Artigo 1º - Fica prorrogado por até o fim do ano  letivo de 2024, 
por motivo relevante e/ou de interesse público, conforme Lei Complementar nº. 
109/2005, o contrato do Sr. (a) AMANDA OLIVEIRA TAVARES, brasileiro (a), solteiro(a), 
CPF/MF nº. 357.872.698-29 RG-SP 48.789.380-3, residente na cidade de Santa Cruz do 
Rio Pardo- SP, contratado para o emprego de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BASICA I 
TEMPORÁRIO, nos termos do artigo 37, IX, da Constituição Federal, e inciso IV, art. 6º 
e inciso III art. 8º da Lei Complementar nº 109/2005.   
                                
                              Artigo 2º - O Departamento de Recursos Humanos deverá tomar 
todas as providências para regularização da presente prorrogação do contrato de 
prazo determinado. 
 
                              Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos ao dia 15 de junho de 2024 revogadas as disposições em 
contrário. 
 
                              Registre-se e Publique-se. 
 
 

        P. M. de Espírito Santo do Turvo, 19 de junho de 2024. 
 
 
 
 
 

AFONSO NASCIMENTO NETO 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA N° 5.147 DE 19 DE JUNHO DE 2024. 

 
DISPÕE SOBRE A DEMISSÃO A PEDIDO DO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL 
CONTRATADO PARA O EMPREGO PERMANENTE DE AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS 
MASCULINO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
AFONSO NASCIMENTO NETO, Prefeito Municipal de Espírito Santo do Turvo, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
RESOLVE: 
 
Artigo 1°-Fica DEMITIDO A PEDIDO, a partir de 19 de junho de 2024, o Sr. LAERCIO 
CUNHA, RG: 9.276.386-8; CPF: 824.461.138-34, contratado em 16 de maio de 2019, 
para o EMPREGO PERMANENTE DE AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS MASCULINO. 
 
 Artigo 2° - O demissionário deverá assinar o respectivo Termo de Rescisão de 
Contrato de Trabalho, para fins de HOMOLOGAÇÃO, se for o caso, sob as penas da Lei 
vigente. 
 
Artigo 3° -O Departamento de Recursos Humanos deverá tomar todas as providências 
para a regularização da presente exoneração e as dela decorrentes. 
 
Artigo 4° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 Registre-se e Publique-se por afixação. 
 
 
 

Prefeitura Municipal de Espírito Santo do Turvo, 19 de junho de 2024. 
 
                                     
 
 
 

AFONSO NASCIMENTO NETO 
Prefeito Municipal 
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HOMOLOGAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPÍRITO SANTO DO TURVO 
Pelo presente, e no melhor de direito, considerando a regularidade do presente 
processo e após parecer expedido pelo Departamento Jurídico da Prefeitura Municipal 
de Espírito Santo do Turvo, HOMOLOGO a   presente Pregão Eletrônico SRP- nº 
15/2024, para que surta seus regulares efeitos de direito. Prefeitura Municipal de 
Espírito Santo do Turvo, 19 de junho de 2024.  Afonso Nascimento Neto- Prefeito 
Municipal. 
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